
Anexo T 
Tabela de prazos de validade das licenças emitidas pelo CBPMESP 

Grupo Ocupação/Uso Divisão Descrição 
Validade do AVCB ou do 

CLCB 

A Residencial 

A-1 Habitação unifamiliar 

5 (cinco) anos A-2 Habitação multifamiliar 

A-3 Habitação coletiva 

B 
Serviço de 

Hospedagem 

B-1 Hotel e assemelhado 
3 (três) anos 

B-2 Hotel residencial 

C Comercial 

C-1 Comércio com baixa carga de incêndio 

3 (três) anos C-2
Comércio com média e alta carga de 
incêndio 

C-3 Shopping center 

D 
Serviço 

Profissional 

D-1
Local para prestação de serviço profissional 
ou condução de negócios 

3 (três) anos 
D-2 Agência bancária 

D-3
Serviço de reparação (Exceto os 
classificados em G-4) 

D-4 Laboratório 

E 
Educacional e 
Cultura Física 

E-1 Escola em geral 

3 (três) anos 

E-2 Escola especial 

E-3 Espaço para cultura física 

E-4 Centro de treinamento profissional 

E-5 Pré-escola 

E-6 Escola para portadores de deficiências 

F 
Local de 

Reunião de 
Público 

F-1 Local onde há objeto de valor inestimável 
3 (três) anos 

F-2 Local religioso e velório 

F-3 Centro esportivo e de exibição 
1 (um) ano para estádios de 
futebol e 2 (dois) anos para 

demais usos 

F-4 Estação e terminal de passageiro 

2 (dois) anos F-5 Arte cênica e auditório 

F-6 Clube social e salão de festa 

F-7 Construção provisória 6 (seis) meses 

F-8 Local para refeição 

3 (três) anos F-9 Recreação pública 

F-10 Exposição de objetos ou animais 

F-11 Boate 1 (um) ano 
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Grupo Ocupação/Uso Divisão Descrição 
Validade do AVCB ou do 

CLCB 

G 
Serviço 

Automotivo e 
Assemelhados 

G-1 
Garagem sem acesso de público e sem 
abastecimento 

3 (três) anos 

G-2 
Garagem com acesso de público e sem 
abastecimento 

G-3 
Local dotado de abastecimento de 
combustível 

G-4 
Serviço de conservação, manutenção e 
reparos 

G-5 Hangar 

H 
Serviço de 
Saúde e 

Institucional 

H-1 Hospital veterinário e assemelhados 

3 (três) anos 

H-2 
Local onde pessoas requerem cuidados 
especiais por limitações físicas ou mentais 

H-3 Hospital e assemelhado 

H-4 
Repartição pública, edificações das forças 
armadas e policiais 

H-5 
Local onde a liberdade das pessoas sofre 
restrições 

H-6 Clínica e consultório médico e odontológico 

I Indústria 

I-1 
Indústria com carga de incêndio até 300 
MJ/m² 

3 (três) anos I-2 
Indústria com carga de incêndio acima de 
300 até 1.200 MJ/m² 

I-3 
Indústria com carga de incêndio superior a 
1.200 MJ/m² 

J Depósito 

J-1 Depósitos de material incombustível 

3 (três) anos 
J-2 Todo tipo de depósito 

J-3 Todo tipo de depósito 

J-4 Todo tipo de depósito 

K Energia K-1 
Central de transmissão e distribuição de 
energia 

3 (três) anos 

L Explosivo 

L-1 Comércio 2 (dois) anos 

L-2 Indústria 
1 (um) ano 

L-3 Depósito 

M Especial 

M-1 Túnel 

3 (três) anos 

M-2 Líquido ou gás inflamáveis ou combustíveis 

M-3 Central de comunicação 

M-4 Canteiro de obras 

M-5 Silos 

M-6 Floresta nativa ou cultivada 

M-7 Pátio de contêineres 

Notas Genéricas 
1) Para Projeto Técnico de Instalação e Ocupação Temporária e Projeto Técnico de Ocupação Temporária em 
Edificação Permanente, o prazo de validade do AVCB deve ser para o período da realização do evento, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de 6 (seis) meses; e 
2) Para edificações e/ou áreas de risco que estejam desabitadas e que não possa ser fornecido o Atestado de brigada 
contra incêndio, o AVCB deve ter prazo de validade de 01 (um) ano. 

 


